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Edital de Convocação 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – PLOA 2024 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAS D´ÁVILA, visando aplicar o disposto no Artigo 48 e o 

seu Parágrafo Único, da Lei nº 101 de 04 de Maio de 2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF, que diz:  

 
“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos 
quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer 
prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos. 
 
Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante 
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos.” 

 

 
Vem convidar a todos os membros da sociedade civil organizada ou a quem este 

interessar, que no dia 28 de setembro de 2023, às 10:00 (dez) horas, no Auditório da 

Prefeitura Municipal de Dias d’Ávila, estará sendo realizada a AUDIÊNCIA PÚBLICA, 

envolvendo os diversos segmentos da  sociedade para discussão e apreciação do 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – PLOA 2024. 

 
 

Dias d’Àvila-BA, 20 de Setembro de 2023 
 
 
 

Jeane Alves Cruz 
Secretária Municipal de Governo e Planejamento - SEGOV 
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DIAS D’ÁVILA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GESTÃO 2021-2024 

 

SEMAT - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTES 
 

Praça dos Três Poderes, s/nº – Lessa Ribeiro - CEP: 42.850-000 - Dias D’Ávila-BA – Fone/Fax: (71) 3648-3554 

 

PORTARIA SEMAT Nº 218/2023 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

  

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE da Prefeitura Municipal de Dias D’Ávila, Estado 

da Bahia, com base no Parágrafo Único, Artigo 1º, do Decreto Municipal nº 1.329, de 08.07.2013, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Designar servidor para atuar como responsável pelo acompanhamento e fiscalização de Contrato 

firmado com esta Prefeitura Municipal de Dias D’Ávila-BA, conforme discriminado: 

 

NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL MATR CARGO 

CARLOS ANDRE FREIRE 23248 Coordenador (Gestor) 

ARIEL SHARON GALVÃO SARAIVA 25038 Coordenador (Fiscal) 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 42/2023 

EMPRESA: PERFIL INSTALAÇÕES E TECNOLOGIA LTDA-ME 

CNPJ Nº 10.630.863/0001-04 FIRMADO EM: 01/09/2023 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 
Dias D’Ávila, 20 de Setembro de 2023 

 

 

 
LENILSON BATISTA RIBEIRO 
Secretário Municipal - SEMAT 
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